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CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - CONTADORES - TÉCNICOS EM 

CONTABILIDADE - REGISTRO PROFISSIONAL - NORMAS - ALTERAÇÕES 

 

 

RESOLUÇÃO CFC Nº 1.731, DE 13 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

 

Altera os caputs dos arts. 10, 11 e 13, da Resolução CFC nº 1.707, de 2023. 

 

 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Ficam alterados os caputs dos arts. 10, 11 e 13, da Resolução CFC nº 1.707, de 25 de outubro 

de 2023, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

 

 Resolução CFC 1.707, de 25 de outubro de 2023 

 ........................................................................ 

 Art. 10. Para a obtenção da alteração de categoria, o profissional deverá encaminhar ao CRC 

requerimento, com foto 3x4 recente, colorida, com fundo branco, bem como assinatura no local descrito, 

instruído com: 

 ........................................................................ 

 Art. 11. Para proceder à alteração de nome ou nacionalidade, o profissional deverá encaminhar 

ao CRC requerimento, com foto 3x4 recente, colorida, com fundo branco, bem como assinatura no local 

descrito, instruído com: 

 ........................................................................ 

 Art. 13. O pedido de Registro Transferido será protocolado no CRC do novo domicílio 

profissional do contador ou do técnico em contabilidade, mediante requerimento, com foto 3x4 recente, 

colorida, com fundo branco, bem como assinatura no local descrito, instruído com: 

 ........................................................................ 

 

 Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes da Resolução CFC nº 1.707, de 2023, 

publicada no Diário Oficial da União de 21 de novembro de 2023. 

 Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 1º de julho de 2024. 

 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 

Presidente do Conselho 

 

(DOU, 26.06.2024) 

 
BOIR7156---WIN/INTER 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Federal de Contabilidade - CFC, por meio da Resolução nº 1.731/2024, altera, a partir 

de 1º.07.2024, os caputs dos arts. 10, 11 e 13, da Resolução CFC Nº 1.707/2023 *(V. Bol. 1.996 - IR), que 

dispõe sobre o registro profissional dos contadores e dos técnicos em contabilidade. 

 A referida Resolução estabelece que: 

 - para a obtenção da alteração de categoria, alteração do nome ou nacionalidade e o pedido de 

Registro Transferido, o profissional deverá protocolar e encaminhar ao CRC requerimento, com foto 3x4 

recente, colorida, com fundo branco, bem como assinatura no local descrito, instruído com os demais 

documentos elencados nos arts. 10 e 11 e 13 da Resolução acima citada. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - ÁREA CONTÁBIL - TRABALHOS AUXILIARES - 

CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS - ALTERAÇÕES 

 

 

RESOLUÇÃO CFC Nº 1.732, DE 13 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

 

Dispõe sobre a participação de alunos do curso de Ciências Contábeis em trabalhos auxiliares da 

profissão contábil. 

 

 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º O aluno matriculado em curso de Ciências Contábeis poderá participar de trabalhos auxiliares 

da área contábil, respeitando as prerrogativas profissionais estabelecidas no art. 25 do Decreto-Lei nº 9.295, 

de 27 de maio de 1946, inclusive em trabalhos de auditorias contábeis, e quaisquer outras atribuições de 

natureza técnica conferidas por lei aos profissionais de contabilidade. 

 Art. 2º O aluno deverá comprovar a regularidade da matrícula e da frequência perante o responsável 

da organização contábil, mediante documentação que será apresentada à fiscalização do CRC da sua jurisdição 

sempre que solicitado, como condição de legitimidade de sua participação nos trabalhos. 

 Art. 3º A participação nos trabalhos auxiliares a que se refere a presente Resolução está condicionada 

à comprovação, pelo aluno, da regularidade da matrícula e da frequência perante o responsável da organização 

contábil. 

 Art. 4º A inobservância do disposto nesta Resolução constitui infração, inclusive ao Código de Ética 

Profissional do Contabilista, e o profissional será punido com a multa prevista na alínea "c" do art. 27 do Decreto-

Lei nº 9.295, de 1946. 

 Art. 5º Fica revogada a Resolução CFC nº 1.246, de 27 de novembro 2009, publicada no Diário Oficial 

da União, de 2 de dezembro de 2009. 

 Art. 6º Esta Resolução entra em vigor em 1º de julho de 2024. 

 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 

Presidente do Conselho 

 

(DOU, 26.06.2024) 

 

BOIR7157---WIN/INTER 

 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Federal de Contabilidade - CFC, por meio da Resolução CFC nº 1.732/2024, revoga 

a Resolução CFC nº 1.246/2009, dispondo que o aluno matriculado no curso de Ciências Contábeis pode 

participar de trabalhos auxiliares na área contábil, incluindo auditorias, respeitando as prerrogativas 

profissionais estabelecidas pelo Decreto-Lei nº 9.295/19745 art. 25. 

 O aluno deve comprovar a regularidade da matrícula e frequência perante o responsável da 

organização contábil, apresentando a documentação necessária à fiscalização do CRC de sua jurisdição 

quando solicitado. 

 A participação do aluno nos trabalhos auxiliares está condicionada à comprovação da matrícula e 

frequência. O descumprimento desta resolução constitui infração ao Código de Ética Profissional do 

Contabilista, sujeitando o profissional à multa. 

 

Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 
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CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - ÂMBITO DO 

SISTEMA CFC/CRC - ALTERAÇÕES 

 

 

RESOLUÇÃO CFC 1.733, DE 13 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

 

Altera o inciso VIII e renumera os incisos IX a XII do art. 45 da Resolução CFC nº 1.603, de 22 de outubro 

de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 10 de novembro de 2020, que aprova o Regulamento 

de Procedimentos Processuais que dispõe sobre os Processos Administrativos de Fiscalização. 

 

 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Fica alterado o inciso VIII e ficam renumerados os incisos IX a XII do art. 45 da Resolução CFC 

nº 1.603, de 22 de outubro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 Art. 45. São elementos obrigatórios da instrução do processo, observado o disposto no art. 5º 

deste regulamento: 

 ........................................................................ 

 VIII - parecer jurídico, em primeira e segunda instância, nos processos em que a infração 

cometida seja passível da aplicação de pena de suspensão ou cassação do exercício profissional; 

 IX - parecer do conselheiro relator de primeira instância; 

 X - deliberação da Câmara Julgadora de primeira instância; 

 XI - ato de homologação do Tribunal Regional de Ética e Disciplina ou do Plenário do Conselho 

Regional de Contabilidade; e 

 XII - peças recursais e decisões de primeira e segunda instância. 

 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 1º de julho de 2024. 

 Aprovada na 1.109 Reunião Plenária, realizada em 13 de junho de 2024. 

 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 

Presidente do Conselho 

 

(DOU, 26.06.2024) 

 

BOIR7158---WIN/INTER 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Federal de Contabilidade, por meio da Resolução CFC nº 1.733/2024, altera a 

Resolução CFC nº 1.603/2020 *(V. Bol. 1.887 - IR), para dispor que são elementos obrigatórios da instrução 

do processo: 

 - parecer jurídico, em primeira e segunda instância, nos processos em que a infração cometida seja 

passível da aplicação de pena de suspensão ou cassação do exercício profissional; 

 - parecer do conselheiro relator de primeira instância; 

 - deliberação da Câmara Julgadora de primeira instância; 

 - ato de homologação do Tribunal Regional de Ética e Disciplina ou do Plenário do Conselho 

Regional de Contabilidade; e 

 - peças recursais e decisões de primeira e segunda instância. 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 
 

IR - PESSOA FÍSICA - RESIDENTE NO BRASIL OU NO EXTERIOR - DIREITO DE FAMÍLIA - 

PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS PROVISIONAIS 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 165, DE 19 DE JUNHO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 Não incide o IRPF sobre o rendimento recebido, por residente no Brasil ou no exterior, a título de pensão 
alimentícia em face das normas de Direito de Família, decorrente de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 733 
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: ADI nº 5.422/DF; Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, 
art. 11, inciso XVI. 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
 Não incide o IRRF sobre o rendimento recebido, por residente no Brasil ou no exterior, a título de pensão 
alimentícia em face das normas de Direito de Família, decorrente de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 733 
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil.  
 DISPOSITIVOS LEGAIS: ADI nº 5.422/DF; Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, 
art. 11, inciso XVI. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 24.06.2024) 

 
BOIR7149---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - FONTE - LICENÇA DE COMERCIALIZAÇÃO OU DISTRIBUIÇÃO DE SOFTWARE - PAGAMENTO, 

CRÉDITO, ENTREGA, EMPREGO OU REMESSA PARA O EXTERIOR - EUA - ROYALTIES - 

TRIBUTAÇÃO 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 177, DE 24 DE JUNHO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
 LICENÇA DE COMERCIALIZAÇÃO OU DISTRIBUIÇÃO DE SOFTWARE. PAGAMENTO, CRÉDITO, 

ENTREGA, EMPREGO OU REMESSA PARA O EXTERIOR. EUA. ROYALTIES. TRIBUTAÇÃO. 

 As importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas a residente ou domiciliado no 
exterior (EUA) em contraprestação pelo direito de comercialização ou distribuição de software, para revenda a 
consumidor final, o qual receberá uma licença de uso do software, enquadram-se no conceito de ROYALTIES e 
estão sujeitas à incidência de Imposto sobre a Renda na Fonte (IRRF) à alíquota de 15% (quinze por cento). 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 18, 
DE 27 DE MARÇO DE 2017, PUBLICADA NO D.O.U. DE 5 DE ABRIL DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: ADI RFB nº 7, de 2017; Lei nº 9.609, de 1988, arts. 1º, 2º e 10; arts. 741 e 767 
do RIR/2018. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE 
 
 LICENÇA DE COMERCIALIZAÇÃO OU DISTRIBUIÇÃO DE SOFTWARE. PAGAMENTO, CRÉDITO, 

ENTREGA, EMPREGO OU REMESSA PARA DOMICILIADO NO EXTERIOR. ROYALTIES. TRIBUTAÇÃO. NÃO 

INCIDÊNCIA. 
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 As importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas a residente ou domiciliado no 
exterior como contrapartida pelo direito de distribuição e licenciamento da plataforma em nuvem e sem 
transferência do código-fonte do software não sofre a incidência da Cide, em razão de regra que a dispensa 
sobre remuneração pela licença de comercialização ou distribuição de programa de computador (software), 
salvo quando envolverem a transferência da correspondente tecnologia. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 342, 
DE 26 DE JUNHO DE 2017, PUBLICADA NO D.O.U. DE 28 DE JUNHO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.168, de 2000, art. 2º. §1º-A. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 LICENÇA DE COMERCIALIZAÇÃO OU DISTRIBUIÇÃO DE SOFTWARE. PAGAMENTO, CRÉDITO, 

ENTREGA, EMPREGO OU REMESSA PARA DOMICILIADO NO EXTERIOR. NÃO INCIDÊNCIA. 

 As importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas a residente ou domiciliado no 
exterior a título de ROYALTIES, em decorrência do direito de distribuição ou comercialização de software, não 
sofrem a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, desde que estes valores estejam 
discriminados no documento que fundamentar a operação, ressalvada a incidência sobre eventuais valores 
referentes a serviços conexos contratados. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 342, 
DE 26 DE JUNHO DE 2017, PUBLICADA NO D.O.U. DE 28 DE JUNHO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.865, de 2004, art. 1º, caput e § 1º; Lei nº 9.610, de 1998, art. 11; Lei 
nº 4.506, de 1964, art. 22. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 LICENÇA DE COMERCIALIZAÇÃO OU DISTRIBUIÇÃO DE SOFTWARE. PAGAMENTO, CRÉDITO, 

ENTREGA, EMPREGO OU REMESSA PARA DOMICILIADO NO EXTERIOR. NÃO INCIDÊNCIA. 

 As importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas a residente ou domiciliado no 
exterior a título de ROYALTIES, em decorrência do direito de distribuição ou comercialização de software, não 
sofrem a incidência da Cofins-Importação, desde que estes valores estejam discriminados no documento que 
fundamentar a operação, ressalvada a incidência sobre eventuais valores referentes a serviços conexos 
contratados. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 342, 
DE 26 DE JUNHO DE 2017, PUBLICADA NO D.O.U. DE 28 DE JUNHO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.865, de 2004, art. 1º, caput e § 1º; Lei nº 9.610, de 1998, art. 11; Lei 
nº 4.506, de 1964, art. 22. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 25.06.2024) 

 
BOIR7151---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

SIMPLES NACIONAL - ANEXO IV - CONCOMITÂNCIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIARIA 

PATRONAL 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 169, DE 20 DE JUNHO DE 2024 

 
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
 
 SIMPLES NACIONAL. ANEXO IV. CONCOMITÂNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIARIA 

PATRONAL. 

 Se o optante pelo Simples Nacional possuir empregados que exerçam concomitantemente as atividades 

tributadas na forma do Anexo IV da Lei Complementar nº 123, de 2006, com outras atividades tributadas na 

forma dos demais anexos, e não auferir no mês receita bruta decorrente dessas atividades tributadas na forma 

do Anexo IV, a contribuição previdenciária patronal devida fora do Simples Nacional nesse mês, relativamente 

a esses empregados com exercício concomitante de atividades, será igual a zero. 
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 Se o optante pelo Simples Nacional possuir empregados que exerçam exclusivamente as atividades 

tributadas na forma do Anexo IV da Lei Complementar nº 123, de 2006, deverá apurar fora do Simples Nacional 

a contribuição previdenciária patronal relativa a esses empregados, segundo a legislação aplicável aos demais 

contribuintes e responsáveis, independentemente de ter auferido ou não receitas decorrentes dessas atividades 

tributadas na forma do Anexo IV. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 2006, arts. 13, inciso VI, e 33, § 2º; Resolução 

CGSN nº 140, de 2018, art. 147; Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 2022, arts. 168 a 171. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 24.06.2024) 
 
BOIR7150---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - INDENIZAÇÃO - LUCROS CESSANTES - PRECATÓRIOS - REGIME DE 

COMPETÊNCIA - RECONHECIMENTO DE RECEITAS 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 183, DE 24 DE JUNHO DE 2024 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 INDENIZAÇÃO. LUCROS CESSANTES. PRECATÓRIOS. REGIME DE COMPETÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE RECEITAS. 

 No caso de reconhecimento das receitas pelo regime de competência, os valores a título de indenizações 

por lucros cessantes, reconhecidos judicialmente como devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 

Distrital e Municipais, consideram-se auferidos pela pessoa jurídica beneficiária na data do trânsito em julgado 

da sentença judicial que definir os referidos valores. 

 No caso de a sentença condenatória não definir os aludidos valores, essas receitas passam a ser 

tributadas pelo IRPJ: a) na data do trânsito em julgado da sentença que julgar a impugnação à execução (art. 

535, inciso IV, do CPC); ou b) na data da expedição do precatório, quando a respectiva Fazenda Pública deixar 

de oferecer impugnação à execução. 

 INDENIZAÇÃO. LUCROS CESSANTES. JUROS DE MORA. TRIBUTAÇÃO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO (RE) 1.063.187. TEMA STF 962. 

 Por força do Parecer SEI Nº 11469/2022/ME, de 8 de agosto de 2022, o decidido no RE 1.063.187 

não se aplica a juros de mora devidos sobre lucros cessantes, os quais continuam tributáveis pelo IRPJ. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 6.404, de 1976, art. 187, § 1º, alínea a; Lei nº 8.981, de 1995, art. 60, 

caput, inciso I; Decreto nº 9.580, de 2018, art. 738; Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 25, de 2003. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO – CSLL 

 

 INDENIZAÇÃO. LUCROS CESSANTES. PRECATÓRIOS. REGIME DE COMPETÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE RECEITAS. 

 No caso de reconhecimento das receitas pelo regime de competência, os valores a título de indenizações 

por lucros cessantes, reconhecidos judicialmente como devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 

Distrital e Municipais, consideram-se auferidos pela pessoa jurídica beneficiária na data do trânsito em julgado 

da sentença judicial que definir os referidos valores. 

 No caso de a sentença condenatória não definir os aludidos valores, essas receitas passam a ser 

tributadas pelo CSLL: a) na data do trânsito em julgado da sentença que julgar a impugnação à execução (art. 

535, inciso IV, do CPC); ou b) na data da expedição do precatório, quando a respectiva Fazenda Pública deixar 

de oferecer impugnação à execução. 

 INDENIZAÇÃO. LUCROS CESSANTES. JUROS DE MORA. TRIBUTAÇÃO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO (RE) 1.063.187. TEMA STF 962. VINCULAÇÃO DA RFB. AUSÊNCIA. 
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 Por força do Parecer SEI Nº 11469/2022/ME, de 8 de agosto de 2022, o decidido no RE 1.063.187 

não se aplica a juros de mora devidos sobre lucros cessantes, os quais continuam tributáveis pela CSLL. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 6.404, de 1976, art. 187, § 1º, alínea a; Lei nº 7.689, de 1988, art. 6º, 

parágrafo único; Lei nº 8.981, de 1995, art. 60, caput, inciso I; Decreto nº 9.580, de 2018, art. 738; Ato 

Declaratório Interpretativo SRF nº 25, de 2003. 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 

 INEFICÁCIA PARCIAL. 

 É ineficaz a consulta formulada sobre fato definido ou declarado em disposição literal de lei. 

 É ineficaz a consulta que não identifique o dispositivo da legislação tributária e aduaneira sobre cuja 

aplicação haja dúvida. 

 É ineficaz a consulta formulada sobre matéria estranha à legislação tributária e aduaneira. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, incisos II, IX, XI, XIII e XIV. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 25.06.2024) 

 
BOIR7153---WIN/INTER 

 

____________________ 

 

 

IR - PESSOA FÍSICA - PENSÃO ALIMENTÍCIA - MAIOR DE 24 ANOS DE IDADE - DEPÓSITO 

JUDICIAL 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 178, DE 24 DE JUNHO DE 2024 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 

 

 PENSÃO ALIMENTÍCIA. MAIOR DE 24 ANOS DE IDADE. DEPÓSITO JUDICIAL. 

 Os valores pagos a título de pensão alimentícia em face das normas do direito de família, ainda que 

depositados judicialmente e que o beneficiário não se enquadre como dependente nos termos da legislação 

tributária, podem ser deduzidos pelo contribuinte depositante na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Física - IRPF na Declaração de Ajuste Anual - DAA. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, arts. 8º, inciso II, alínea "f"; 

Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (RIR/2018), aprovado pelo Decreto 

nº 9.580, de 2018, arts. 72 e 76, inciso II; Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, arts. 

52, inciso I, 72, inciso II, alínea "a", e 101. 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

 PROCESSO DE CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

 É ineficaz a consulta formulada na parte relativa a questionamentos sobre o preenchimento da 

Declaração de Ajuste Anual - DAA. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, art. 52, inciso I, c/c art. 46; Instrução 

Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021, art. 27, inciso XIV. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 25.06.2024) 

 
BOIR7152---WIN/INTER 
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IR - PESSOA FÍSICA - PERDAS ACUMULADAS EM OPERAÇÕES COM AÇÕES EM BOLSA - ESPÓLIO 

- TRANSFERÊNCIA PARA OS HERDEIROS 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 182, DE 24 DE JUNHO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 PERDAS ACUMULADAS EM OPERAÇÕES COM AÇÕES EM BOLSA. ESPÓLIO. TRANSFERÊNCIA PARA 
OS HERDEIROS. 
 Não há possibilidade de considerar, na Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda do 
herdeiro, o percentual de prejuízo acumulado em renda variável compatível com o percentual recebido das 
ações como herança. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 9.580, de 2018, art. 9º; Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de 
agosto de 2015, arts. 56, 58 e 64. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 26.06.2024) 

 
BOIR7154---WIN/INTER 
 

____________________ 

 
 

IR - FONTE - CESSÃO TEMPORÁRIA DE CRIPTOMOEDAS FUNGÍVEIS - RETRIBUIÇÃO MENSAL 

PAGA POR PESSOA JURÍDICA DOMICILIADA NO BRASIL - RENDIMENTO - INCIDÊNCIA - 

TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA NO MÊS EM QUE FOR RECEBIDO O RENDIMENTO 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 184, DE 24 DE JUNHO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
 CESSÃO TEMPORÁRIA DE CRIPTOMOEDAS FUNGÍVEIS. RETRIBUIÇÃO MENSAL PAGA POR PESSOA 

JURÍDICA DOMICILIADA NO BRASIL. RENDIMENTO. INCIDÊNCIA. TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA NO MÊS EM 

QUE FOR RECEBIDO O RENDIMENTO. 
 A retribuição pela cessão temporária de criptoativos fungíveis à pessoa jurídica domiciliada no Brasil 
(custodiante) sujeita-se à tributação pelo Imposto sobre a Renda exclusivamente na fonte, efetuada pela fonte 
pagadora no mês em que for recebida, de acordo com as alíquotas estabelecidas no art. 1º da Lei nº 11.033, 
de 21 de dezembro de 2004, devendo o rendimento pago em criptoativo ser avaliado pelo valor de mercado 
que tiver na data do recebimento, independentemente da ocorrência do efetivo saque em moeda fiduciária. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), art. 
43; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, arts. 2º e 3º; Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos 
de Qualquer Natureza (RIR/2018), art. 47, inciso IV, 788, 790 e 791, aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de 
novembro de 2018; Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 2015, art. 47; Instrução Normativa 
RFB nº 1.888, de 03 de maio de 2019, arts. 5º e 6º. 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 ALIENAÇÃO DE CRIPTOMOEDAS CUSTODIADAS NO PAÍS. GANHO DE CAPITAL. IRPF. 

INCIDÊNCIA. ISENÇÃO. OPERAÇÕES DE PEQUENO VALOR. 

 O ganho de capital apurado na alienação de criptomoedas custodiadas ou negociadas no Brasil, mesmo 
nos casos em que uma é diretamente utilizada na aquisição de outra, ainda que a criptomoeda utilizada para a 
aquisição não seja convertida previamente em real ou outra moeda fiduciária, é tributado pelo imposto sobre a 
renda da pessoa física, sujeito a alíquotas progressivas, em conformidade com o disposto no art. 21 da Lei nº 
8.981, de 20 de janeiro de 1995. 
 É isento do imposto sobre a renda o ganho de capital auferido na alienação de criptomoedas 
custodiadas ou negociadas no Brasil cujo valor total das alienações em um mês, de todas as espécies de 
criptoativos ou moedas virtuais, independentemente de seu nome, seja igual ou inferior a R$ 35.000,00 (trinta 
e cinco mil reais). 
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 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 214, 

DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 86, DE 16 DE ABRIL DE 2024 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), art. 

43; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, arts. 2º e 3º; Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos 

de Qualquer Natureza (RIR/2018), art. 47, inciso IV, 788, 790 e 791, aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de 

novembro de 2018; Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 2015, art. 47; Instrução Normativa 

RFB nº 1.888, de 03 de maio de 2019, arts. 5º e 6º. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 26.06.2024) 

 
BOIR7155---WIN/INTER 
 

____________________ 

 
 

SIMPLES NACIONAL - EMPRESA SIMPLES DE INOVAÇÃO - INOVA SIMPLES - OPÇÃO PELO 

SIMPLES NACIONAL - POSSIBILIDADE 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 181, DE 24 DE JUNHO DE 2024 

 
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
 
 EMPRESA SIMPLES DE INOVAÇÃO. INOVA SIMPLES. OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL. 

POSSIBILIDADE. 

 A Resolução CGSN nº 171, de 2022, alterou a Resolução CGSN nº 140, de 2018, para permitir que 
Empresas Simples de Inovação autodeclaradas nos termos do art. 65-A da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
optem pelo regime tributário do Simples Nacional, exceto na condição de MEI. 
 Estar enquadrada no Inova Simples não importa opção automática pelo Simples Nacional. Essas 
empresas de inovação, querendo e cumprindo os requisitos, podem fazer a opção pelo Simples Nacional nos 
mesmos prazos das demais empresas. 
 A depender de seu perfil, caberá à empresa, sempre que não for desejável ou permitido a sua opção 
pelo Simples Nacional, a escolha pelos demais regimes tributários existentes, desde que cumpridos os requisitos 
legais para o enquadramento. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 65-A; Resolução CGSIM nº 55, de 2020; 
Resolução CGSN nº 140, de 2018, art. 2º, I, art. 6°, §§ 1º e 5º, I, art. 100, § 1º-C, IV. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 27.06.2024) 

 
BOIR7159---WIN/INTER 
 

____________________ 

 
 

IR - PESSOA FÍSICA - DIREITO DE FAMÍLIA - PENSÃO ALIMENTÍCIA - PRESTAÇÃO 

COMPENSATÓRIA - INDEDUTIBILIDADE 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 179, DE 24 DE JUNHO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 DIREITO DE FAMÍLIA. PENSÃO ALIMENTÍCIA. PRESTAÇÃO COMPENSATÓRIA. INDEDUTIBILIDADE. 

 O pagamento de prestação compensatória (alimentos compensatórios) em face do Direito de Família 
não se enquadra na redução da base de cálculo do IRPF disposta nos arts. 4º, inciso II, e 8º, inciso II, alínea "f", 
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da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, com a redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.727, de 23 de 
junho de 2008. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, arts. 4º, inciso II, e 8º, inciso II, alínea 
"f". 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 27.06.2024) 

 
BOIR7161---WIN/INTER 
 

____________________ 

 
 

IR - PESSOA FÍSICA - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA ENTIDADE DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA - DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 

RETIDO NA FONTE (IRRF) - LIMITE DE 12% (DOZE POR CENTO) 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 185, DE 24 DE JUNHO DE 2024 

 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF). LIMITE DE 

12% (DOZE POR CENTO). 

 As contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido 
do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, são 
dedutíveis na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda incidente sobre o décimo terceiro 
salário, desde que correspondentes a esse rendimento e que sejam observados as condições e o limite impostos 
pelo art. 11 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 4º, V e art. 8º, II, "e" ; Lei nº 9.532, 
de 10 de dezembro de 1997, art. 11; Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, art. 67, II, art. 75, II e §1º, 
art. 700, IV c/c art. 710, II, e parágrafo único, I; Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, 
art. 13, IV, art. 56, I e art. 52, IV. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 27.06.2024) 

 
BOIR7160---WIN/INTER 
 
 
 
 
 

“Todo mundo nasce empreendedor. Alguns 
têm a chance de libertar esse potencial. Outros 

nunca vão ter a chance ou nunca souberam 
que tinham essa capacidade.” 

 
Muhammad Yunus, Grameen Bank. 


